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Decreto

DECRETO N.º 087 de 23 de janeiro de 2024

“Altera o Decreto n. 080, de 23 de novembro 
de 2023, que instituiu Regularização 
Fundiária Urbana – REURB no Núcleo 
Informal Urbano denominado SERRA AZUL, 
no Município de Uibaí – BA e dá outras 
providências” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UIBAÍ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e Constitucionais, em especial o disposto nos artigos 87 e seguintes da Lei 
Orgânica Municipal, DECRETA:

Art. 1º- Ficam alterados os Artigos 1º e 2º do Decreto n. 080, de 23 de novembro 
de 2023, conforme segue:

“Art. 1º Fica Implantada REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA – REURB, 
no Núcleo constante neste Decreto, nas modalidades constantes do 
Decreto 064/2023, a ser instaurada em procedimento administrativo 
próprio, na forma da Lei nº 13.465/2017.
Art. 2º O núcleo urbano informal consolidado a ser Regularizado 
denomina-se SERRA AZUL, definido mediante Quadro de Áreas 
numeradas em Quadras de 01 a 28, conforme Planta de Localização 
constante do Anexo, que faz parte integrante do presente.
§ 1º Ficam revogadas a Planta de Localização e Memorial Descritivo que
acompanham o Decreto n. 080/2023.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Uibaí/BA, 23/01/2024.

UBIRACI ROCHA LEVI
Prefeito Municipal
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NÚCLEO SERRA AZUL

Mariele Dourado Rodrigues
CAU-SE: A263410-4

Projeto:

Cidade:

Bairro:

Responsável Técnico:

Conteúdo:Escala: Data: Prancha:

Unidade: Arquivo: Revisão:

Regularização Fundiária Urbana - REURB S

Uibaí - Bahia

Centro

Projeto do Núcleo Urbano Georreferenciado

1:1500

Metros

19/12/2023 01/02

02Arq.SA

Conteúdo:

Observações:
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao
Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no
sistema U T M.

A área destinadas aos passeios possuem uma largura média de 1.00
metro.

Curvas de nível a cada 1m.

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

QUADRO DE ÁREAS

Área total urbana
regulamentada 310103.80 m²

Área total destinado as
ruas, avenidas, e passeios 91090.19m²

Perímetro urbano
regulamentado 3658.62 m

N

W E

S

PROJETO DE PERÍMETRO URBANO - NÚCLEO SERRA AZUL

QUADRO DE ÁREAS

QUADRAS ÁREA (m²) PERÍMETRO
(m)

Quadra 01 4347.16 274.34
Quadra 02 4168.87 265.94
Quadra 03 3960.64 258.77
Quadra 04 6356.84 319.55
Quadra 05 4998.11 287.49
Quadra 06 4121.78 257.18
Quadra 07 51693.77 1079.59
Quadra 08 2350.89 210.38
Quadra 09 1702.12 174.72
Quadra 10 1131.19 138.64
Quadra 11 834.59 152.44
Quadra 12 3870.06 367.09
Quadra 13 4116.70 261.48
Quadra 14 7224.35 351.32
Quadra 15 7286.97 341.39
Quadra 16 4364.85 275.51
Quadra 17 4232.68 269.90
Quadra 18 4096.84 264.42
Quadra 19 3491.85 239.31
Quadra 20 3572.11 243.36
Quadra 21 10387.45 422.99
Quadra 22 7762.54 365.15
Quadra 23 3216.43 243.63
Quadra 24 20479.34 589.94
Quadra 25 26251.24 741.96
Quadra 26 3031.32 247.22
Quadra 27 7957.08 371.49
Quadra 28 39564.35 1381.21
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